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PARECERN'

EMENTAI

AUTORIA:

024612021
o. s. N'

Referente ao Projeto de Resolução (PR)

criação do Prêmio Meninas Olímpicas

024612021

n' 9112021, que "Dispõe da

conferido pela Assembleia

objetivando fomentar a

Conhecimento, a fim de

de trabalho, através das

Legislativa do Estado de Mato Grosso,

participação de meninas em olimpíada de

ampliar suas áreas de atuação no mercado

Olimpíadas Científicas".

Deputada JANAINA RIVA

".1.. i i\
RELATOR (A): DEPUTADO 1.t) 

- 
\\üur'W \'\rrn

\

I _ RELATÓNTO:

Foi apresentada pela Deputada JANAINA RIVA o presente Projeto de

Resolução no 9ll2021,que "Dispõe da criaçao do Prêmio Meninas olímpicas conferido pela

Asssrnbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, objetivando fomentar a participação de

meninas em olimpíada de coúecimento, a fim de ampliar suas areas de atuação no mercado de

tabalho, atavés das Olimpíadas Científicas"'

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n' 51712021, Protocolo n' 435212021, lido na24u Sessão

ordinaria (l2lo5l2o2l), recebeu FICHA TECNICA, eff.2610512021, onde não foi identificado

nerúuma situação elencada na ficha, foi colocada em pauta no dia lgloslzozl,tendo seu devido

cumprimento no dia 0910612021, após foi encamiúada e recebida pela comissão de Educação'

ciência, Tecnologia, cultura e Desporto, no dia 101061202l, tudo conforme as folhas no 02 a

05/verso.
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COMISSÃO DB EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA' CUI,TURA E DE,SPORTO

II - PARECER:

cabe aesta comi§são, de acordo com o Art' 369, inciso III' do Regimento

Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições oferecidas à deliberação da

Casa e assuntos concementes a educação e instrução pública ou particular a tudo que disser

respeito ao desenvolvimento educacional, artístico e desportivo.

A propositura visa instituir no âmbito da Assernbleia Legislativa do Estado

de Mato Grosso o "PRbMIO MENINAS OLIMPICAS", esse premio tem como objetivo

recoúecer a participação de estudantes das escolas públicas que teúam representado o Estado

e o Brasil em olímpiadas cientificas, ou se destacarão em competises estaduais'

segundo a justificativa da autora no projeto de Lei no 9ll202l' cita que: A

premiaçãoéinspiradanoMovimentoMeninasolímpicasridealizadoecoordenadopela
Profa. Nara Martini Bigolin da universidade Federal de santa Maria - UFSM' que

objetiva fomentar a participação de meninas, a Íim de ampliar suas áreas de atuação no

mercado de trabalho, através das olimpíadas cientíIicas' O Movimento foi fundado e

inspirado na trajetória das irmãs Natália e Mariana Bigolin Groff que, junta§, §omam

mais de 60 medalhas em olimpíadas de conhecimento nacionais e internacionais na área

de Matemática, Física, Química, Informáticq Astronomia, Linguística' entre outros'

SabemosquenoBrasilaparticipaçãodasmeninasnocampocientifico,é

bastante reduzido, a desigualdade nos poderes e na éreacientifica é facilmente percebida devido

a faka de valoização das mulheres, podemos observar que o índice de violência que muitas

vezes as mulheres sofrem em espaços públicos e privados, faz c'omque muitas meninas deixem

de participar de competições e até mesmo de outros eventos competitivos, por causa do receio

das diversas situaSes que vivenciam, principalmente quando pe'nsamos nas relações de

gêneros.

..Asolimpíadascientíficassãocompetiçõesparaestudantesdo

*ri"o úou-*t"r e/ou médio, com o objetivo de incentivar e

*"""o* talsntos nas diversas áreas de coúecimento' A

competiçãoocorreemdiversasáreas'taiscomo:MatenÉtica'
q"iiJ"i Asfonomia, Física' Linguística' Biologia e

oceanografia,entreoutÍa§'TemosatualmerÚe|0o/o(dezpor
.ái"l "a" msninas premiadas nas principais olrmf]1{1s

"iãiía.u, 
do Brasil 1-oer, 2018; OBI, 2018; oBM, 2018;

oÉúep, 2018)"' (Apud Cad' gên' Tecnol'' CuÍitiba' v' 12' n'

39, P' 133 -147, jat'l jtlr,' 2019)'
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De Negri, Pesquisadora do Centro de

do Ipea, faz vma reflexão sobre a

de aumentar sua representatividade em

Segundo o Artigo de Fernanda

Pesquisa em Ciência, Tecnolo gia e Sociedade

visibilidade das mulheres na ciência e o desafio

diferentes áreas do coúecimento no Brasil'

Vejarnos o artigo:

lmagineunlaconferêncianamaisimportanteSociedadeCientíficadoBrasil.
Vari'os pàtes;Íraníes ftodos os homen§ estão conversando enquctnÍo aguardam

sua vez cle subir ao palco. (Jma mulher, conhecida de vários deles' tambem esÍá

la, conversando e esperanclo para assistir ao painel. outro homem se.iunta ao

grupo e é apresentado' um po' un'' às pessoas ao seu redor' com umã exceção:

a mulher, àprr* de conhecida, é abiolutanxente ignorada pelo c.ientista que

concluz as apresentaçaer.'superar a invisibitidacte das mulheres é um desafio

diár)io- para'todas e ioda u*a de nós, especialmente em áreas como a ciência'

ond, 'iro carreira depende de ser ieconhecida por suas contribuições

intelectuais ao seu camqo'

Hoie, as ntulheres são cerca cte 54% dos estudantes de doutorado no Brasil' o

querepresenÍaumaumentoimpressionaytede]0oÁnasúltinlasduasdécadas.
Esse número é semelhante ao dos países desenvolvidos, como os Estados

Unidos,ondeem20]Tasmulheresconseguiram53%dosdiplomasde
doutorado concediclos no país. No Brasil, orri* "o*o 

no resto do mundo, no

entanto,essaparticipaçãovariamuitodeacordocomaareadoconhecimento.
I,lasciênciasdavidaectasaúde,porexemplo,asmulheressãoamaioriados
pu'q)iroior:.n, (mais cle 60%), enquanto nas ciências da coruputaçcio e

maiemática elas representam menos de 25%'

Apesardeserenlamaioriadaspessoascomdoutoradoenldiversasáreas,as
ntulheres brasileiras não esíão tào bem representa4as nos níveis mais altos da

carreira. um estutlo t,ecente mostrou que as mulheres represenlam apenas 240Á

clos beneficiários de um subsídio ,lo gàue'no brasileiro concedido aos cientistas

*oi, prLautivos do país (a bolsa- procluÍividade). A sub-representação em

posições de lidera,ça oiraà purrirteias mulheres cientistas são apenas 14% da

Academia BYasileira de Ciências'
(https://www. ipea. gov.br/cts/pt/centra l-cle-conteurlo/artigos/artigos/ I 7 7-mullteres-na -c iencia-no-brasi t-a inda- invisiveis)

De acordo com a justificativa do PL da Nobre Deputada: 
,,Atualmenle tem

10%(dezporcento)demeninaspremiaclasnasprincipaisolimpíadascientíficasdoBrasile
menos de 5% nas olimpíadas internacionais. Este é também o percentual de mulheres eleitas'

mulheres presiclentes de grandes empresas e pesquisacloras em centros de pesquisa de

excelência. o incentivo à participação de meninas em olimpíadas científicas permitirá elevar

este percenlual e, como consequência' aumentar a participaçcio das mulheres em ponÍos

estratégicos d0 socieda(Je, crianclo assim um equilíbrio entre os gêneros no Brasil" '

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Pat lalnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: rtrtc lcosocirll(11i1!.r111,gi]1 b1

(65) 33 I 3-6908

(6s) 33 I 3-6909

(65) 33 I 3-69 I 5



AtMT'
Âsffihlêir l.*ídrlisà

COMISSÃO DB EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOI,C)GIA, CUI,TURA E DESPORTO

Por se tratat de "Equilíbrio de Gêneros" no Brasil, segundo a oNU o

Brasil está longe do equilíbrio de gênero'

o feminismo contemporâneo contribuiu para transfoÍÍnar a posição das

mulheres na ciência, pois, nas últimas décadas, testemuúamos avanços significativos no

que diz respeito à inserção e à participação das mulheres no campo científico' Atualmente'

é possível perceber o número expressivo de mulheres em muitas universidades e

instituições de pesquisa. Contudo, verifica-se que essa participação vem ocolrendo de

modo dicotimizado, uma vez quo as mulheres tendem a se concentrar em determinadas

áreas, tais como: Psicologia, LingUística, Nutrição, Serviço Social' Fonoaudiologia'

Economia Doméstica e Enfermagem, os chamados "guetos femininos" (FELÍCIO' 2010'

apud. Silva F' Fabiana, Ribeiro C'R' Paula)'

Podemosdizerqueequilíbrioeigualdadedegêneroentrehomense
mulheres é uma questão de condições social, essas condições exigem que na sociedade as

mulheres e os homens teúam as mesmas oportunidades, rendimentos' direitos e

obrigações, no que diz respeito à carreira profissional, a saúde, a educação' ao bem estar e

a liberdade de ir e vir de todos'

Quandofalamosemigualdadeobservamosqueadesigualdadeestáem
todo o mundo, podemos dizer que a introdução da perspectiva de gênero nas politicas é

uma das ferramentas fundamentais de combate à desigualdade entre Homens e Mulheres'

por isso se faznecessário e importante a particip açáo damulher na vida pública para tomar

decisões importantes, visando o empoderamento no equilíbrio do poder'

A Nobre Deputada justifica taÍnbém qule: 
o'segundo a ONU' de 144 (cento e

quarenta e quaffo) países avaliados quanto a igualdade de salários entre gêneros' o Brasil

ocupa a 129" posição, ou seja, pior que países como Irã, Iêmen e Arábia sauditA' conhecidos

pelos direitos restritos das mulheres. A participação de meninas em olimpíadas científicas

servirácomomaisummeiodereverestadesigualdade''.

O Dia Internacion al da Mulher, é celebrado no dia 08 de março'

simboliza a luta das mulheres contra a discriminação e por igualdade de direitos civis'

sociais, políticos e culturais. considerando que a Declaração universal dos Direitos

Humanos completa 70 anos em dezembro de 2018, cabe refletir sobre a efetividade dos

avanços nas condições de vida, na autonomia e liberdade das mulheres' bem como na

superação das situações de violência e desigualdade nas quais se inseriam'
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E indiscutível que a luta das mulheres pelo fim da discriminação e pela

igualdade de gênero transformou a sociedade em muitos países e também no Brasil. Essas

transformações se deram a partir da conquista de novos direitos, pela constituição de

organismos estatais voltados para a promoção da equidade de gênero e pela adoção de

políticas públicas que colaboraram para aredução da discriminação e das desigualdades de

gênero.

"Discriminação contra a mulher" significará toda distinção,

exclusãoourestriçãobaseadanosexoequetetúaporobjeto
ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento' gozo ou

exercício pela mulher, independentemente de seu estado

civil, com base na igualdade do homem e da mulher' dos

direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos

político,econômico,social,culturalecivilouemqualquer
outro campo. (Artigo 1o da Convenção para a eliminação de

todas as fàrmas de Discriminação contra a Mulher, adotada

pela Assembleia Geral da ONU eml979)'

Exemplo de olimpíada onde o Brasil teve a parlicipação de Equipe

vencedora.
Luize D'urso, de 22 anos, orienta a equipe olímpica feminina e criou um

projeto na PUC-Rio para treinar meninas de escolas públicas aos sábados' Essa equipe

representou o Brasil na olimpíada ferninina em Kiev e trouxetarn a medalha de ouro' "Não

há intenção de separarmos mulheres e homens pelo conhecimento, mas criar um

ambiente estimulante para elas, já que a disparidade na área as leva a desanimar e a

seguir outros cursost'.
..I)as medalhistas do Torneio Meninas na Matemática sairá o

grupo que vai representar o Brasil na 9" Olimpíada Europeia

pe*lnira de Maiemática (EGMO), que ocorrerá na Holanda

emabrilde2020.AEGMOsurgiuem2012Comaambição
decriarumaraiaprópriaparaaSgarotasinteressadasem
matemática.olmpaorganizouaparticipaçãobrasileiranas
três últimas edições dessa olimpíada e cuidou da preparação

das delegações de estudantes' Na 8o edição do evento'

rea|izada-emabrildesteanoemKiev,naUcrânia,oBrasil
conquistou uma inédita medalha de ouro' além de duas de

bronze, com a equipe formada por Mariana Bigolin Groff'

lTanos,deFredericoWestphalen(RS);AnaBeaÍrizStudarl,
também de 77, de Fortaleza (CE); Bruna Nakamura' 16' de

Indaiatuba (SP); e Maria Clara de Lacerda Wemeck' 17 ' do

RiodeJaneiro(RJ).Noraúinggeral,oBrasilficouem20o
lugar entre 49 Países"'
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ConformeaproposituranoArt'1",ParágrafoUnicodiz:

Parágrafo único. o prêmio a que se refere o caput será concedido

nas seguintes categorias:

I - Nível L - sexto e sétimo ano do ensino fundamental;

II-Nível2-oitavoenonoanodoensinofundamentalle
III - Nível3 - ensino médio.

De acordo com a autora do Projeto de Lei no Art' 3" diz:

Art. 3" O "Prêmio Meninas Otímpicasr consistirá na entrega de um

diploma a duas meninas em cada nível, sendo pelo menos uma

afrodescendentes ou indígena, confeccionado para este fim, contendo o

brasão da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, acrescido

do nome da estudante e da categoria do prêmio'

Faz saber que o referido PL em seu Art' 6" diz:

Art. 6o A Assembleia Legislativa
celebrar convênio com outros
públicas ou privadas, com vistas a qualificar e valorizar a premiação'

O AÍt. 2o,4o e 5o do projeto de Lei cita a Procuradoria da Mulher, cabe

informar que ainda está em tamitação, conforme tramitação abaixo:

b? iwoxy 4353t2A21 51212Ú21 PrÔjêto de
rêsoluçáô n'
9212021

Dispóe scbrô a oriôçào dâ

Procuradôliê {:rsÊecial dâ

fu1Lr:her nô ámbito clâ

Asseírbl0ia
Lêçislalivã dc Lsts'lo dê Maio
Gr05§ô É dà cuíâs
prov{lênciil5.

Dêp
Jânaina
Rivâ

Diantedetodooexposto,entendemosqueoProjetodeResoluçãono
gltzíJzl,de autoria da Deputada JANAINA RIVA, reveste-se de inegável interesse público'

merecendo ser APROVADO, pelo Soberano Plenário'

É o Parecer.

. do Estado de Mato Grosso Poderá
Poderes, instituições ou empresas'

12t\il2-t)2i - Lidcr: 244 Sêssàô
Orriinária (1 2iC5l2021.)
Arl1ôi2Az'l - Páutâ: 19i05i2021 á
agtü6í20?".i
1illoô/:oli 'Na fínsrlioriâ Ê/
ciespâúno
101í.)6!2$21 - Nl'rtr(» §0í)i.ii
\)f)6f202i - Conlissà0 Cê Drr4it0s
l-luínanos, Ci.JíicJániâ Ê Ànlpâro á
(]rianç?r ilo /Àcok)scentc e ?)â ldo$Ô

-Hi-s-lSÍ-1-c..S

efo-p-,o-§.raAq

ffi/ARTlGoS/DlREIToSjIUMÀNoS/MULH[RES.I1-DIREIToSllUMÀNoS-NoBRAs1t-'AVANCoS.E.DESArIoS
n'iias'rr*nu,trotutqulsA FÀPEsP.BR^JM'LUGAR PARA MENINAS'N^-MÀTENÍÀrlci\/
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N' PARECER N" o.s. N0

Pn 9 U2{17í {124{rnAZt

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n', 911202L qu_e'oDispõe da criação

do Prêmio Meninas Olímpicas conferido pela Assembleia Legislativa do Estado

de Mato Grosso, objetivando fomentar a participação de meninas em olimpíada

de Conhecimento, u nÍn de ampliar súas áreas de atuagão no mercado de

através das OlimPí CientíÍicas"

Pelasrazõesexpostas,quantoao!I@,votopelaAPRovAÇÃo
do Projeto de Resolução (PR) n" 91t2021, de Autoria da Deputada JANAINA RIVA'

que tem como objetivo o recoúecimento das estudantes do Estado de Mato Grosso

que participar de Olimpíadas Cientificas'

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.

SPMDA{US/CECTCD/ALMT, em de

X
u
tr
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